PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 16, DE 11 DE JULHO DE 2018.

“Altera a denominação do Caminho de Pedestres nº 51, no bairro Primavera, para Caminho de Pedestres Alamanda, em toda a sua extensão.”

Art. 1º O Caminho de Pedestres nº 51, localizado no bairro Primavera, passará a denominar-se Caminho de Pedestres Alamanda em toda a sua extensão.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminho o presente Projeto de Lei Legislativo nº 016/2018 que tem por finalidade alterar a denominação do Caminho de Pedestres nº 51, no bairro Primavera, para Caminho de Pedestres Alamanda.

Há instrução com abaixo assinado com residentes no referido logradouro, os quais, por conseguinte, concordam com a alteração proposta.
Alamanda é uma planta ornamental da família Apocynaceae. É uma trepadeira arbustiva e latescente. Possui quatro folhas verticiladas, oblongas ou ovadas, acuminadas e glabras. As flores são amarelas, fasciculadas, axilares e campanuladas.
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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